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COMUNICADO 

 

Terceira Seção aprova súmula sobre registro de antecedentes 

criminais 

 

A Terceira Seção aprovou uma súmula sobre a folha de registro de antecedentes 

criminais. 

 

A Súmula 636 estabelece que “a folha de antecedentes criminais é documento 

suficiente a comprovar os maus antecedentes e a reincidência”. 

 

O novo enunciado será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em 

datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Veja a notícia no site 

 
Fonte: STJ 

 

 
 
NOTÍCIAS TJRJ 

 
 

Leroy e Losango terão de dar explicações a consumidor que teve crédito negado 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Suspensos dispositivos de lei do RJ sobre jornada de trabalho de profissionais de 

enfermagem 
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O ministro Alexandre de Moraes concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6149 para 

suspender trechos da Lei 8.315/2019, do Estado do Rio de Janeiro, que tratam da jornada de trabalho de 

profissionais de enfermagem. A norma instituiu pisos salariais para diversas categorias e foi questionada pela 

Confederação Nacional de Saúde (CNSaúde). 

 

De acordo com o relator, a lei mencionou a carga horária de trabalho de 30 horas semanais apenas para os 

profissionais de enfermagem (auxiliares, técnicos e enfermeiros), associada aos pisos salariais fixados. A seu ver, 

em uma análise preliminar, nesse ponto, a norma disciplinou jornada laboral, invadindo esfera de competência 

legislativa privativa da União para dispor sobre Direito do Trabalho (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). 

 

A jurisprudência do STF, lembrou o ministro, assenta que não compete à lei estadual disciplinar jornada de 

trabalho, citando o julgamento recente da ADI 3894, quando o Plenário invalidou lei de Rondônia que também 

estabelecia a jornada de trabalho dos profissionais de enfermagem. 

 

Diante desses fundamentos, o relator verificou a presença do fumus boni juris (plausibilidade jurídica do pedido), 

um dos requisitos para a concessão da medida cautelar. Em relação ao periculum in mora (perigo da demora), ele 

apontou que os dispositivos em questão tornam a contratação dos referidos trabalhadores mais onerosa, em 

prejuízo à administração pública e aos entes privados contratantes, sem haver norma federal autorizativa para 

tanto. 

 

O ministro Alexandre de Moraes concedeu parcialmente a medida liminar, a ser referendada pelo Plenário, para 

suspender a eficácia das seguintes expressões do artigo 1º da Lei fluminense 8.315/2019: “Auxiliares de 

Enfermagem com regime de 30 horas” (inciso III); “Técnicos em Enfermagem com regime de 30 horas semanais” 

(inciso IV); e “Enfermeiros com regime de 30 horas semanais” (inciso VI). 

 

Em sua decisão, o relator solicitou ainda informações à Assembleia Legislativa e ao governador do Rio de Janeiro, 

a serem prestadas em dez dias. Após esse prazo, a Advocacia-Geral da União (AGU) e a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) terão cinco dias, sucessivamente, para se manifestarem sobre a matéria. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro revoga decisão que autorizou viagem de férias ao senador Acir Gurgacz 

 

O ministro Alexandre de Moraes revogou a autorização dada pelo juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito 

Federal para que o senador Acir Gurgacz (PDT-RO), que cumpre pena privativa de liberdade, viajasse de férias 

para o exterior. O parlamentar foi condenado na Ação Penal (AP) 935 à pena de 4 anos e 6 meses de reclusão por 

desvio de finalidade na aplicação de financiamento obtido em instituição financeira oficial (artigo 20 da Lei 

7.492/1986). Em sua decisão, tomada nos autos da AP, o ministro revoga a “indevida” suspensão do cumprimento 

da pena autorizado pelo juízo e a delegação a ele concedida pelo Supremo para o acompanhamento da execução 

penal de Gurgacz. 
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O relator ainda determina, na decisão, que o senador entregue o passaporte no prazo de 24 horas e que sejam 

oficiados o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) para a adoção 

das providências que entenderem cabíveis. 

 

Veja a notícia no site 

 

Plenário anula medidas implementadas contra senadores em operação policial sem 

autorização do STF 

 

Por maioria de votos, o Plenário declarou ilícitas as interceptações telefônicas e a quebra de sigilo de dados 

telefônicos envolvendo senadores ocorridas no âmbito da Operação Métis. De acordo com a decisão, proferida na 

Reclamação (RCL) 25537, em razão da prerrogativa de foro conferida aos parlamentares pela Constituição 

Federal, a medida, autorizada por um juiz federal, usurpou a competência do STF. 

 

Operação Métis 

 

Em outubro de 2016, o juízo da 10ª Vara Federal do Distrito Federal determinou a prisão de policiais legislativos e 

a realização de busca e apreensão no Senado Federal, no âmbito da Operação Métis. A operação investigava a 

determinação, pelo diretor da Polícia Legislativa do Senado, de medidas de contrainteligência nos gabinetes e nas 

residências dos senadores Fernando Collor e Gleisi Hoffmann e dos ex-senadores Edison Lobão Filho e José 

Sarney, e os policiais são acusados de terem praticado varreduras para frustrar eventuais meios de obtenção de 

provas e embaraçar a investigação da Operação Lava-Jato. O juízo federal também havia autorizado a 

interceptação telefônica dos investigados e a quebra do sigilo telefônico relacionado às ligações captadas durante 

o período de interceptação. 

 

O relator original do caso, ministro Teori Zavascki (falecido), deferiu liminar em outubro de 2016 para determinar a 

suspensão do inquérito relacionado aos fatos e o seu envio ao STF. 

 

Indícios de participação de parlamentar 

 

O relator atual da reclamação, ministro Edson Fachin, salientou que o STF não detém a competência exclusiva 

para apreciação de pedido de busca e apreensão a ser cumprida em Casa Legislativa, o que representaria 

extensão imprópria a locais públicos da prerrogativa de foro conferida aos membros do Congresso Nacional. Ele 

lembrou que o juízo da 10º Vara Federal do DF assentou que haveria indícios de que o comportamento adotado 

pela Polícia Legislativa decorria de pedido dos próprios parlamentares, o que atrairia a competência do STF. 

 

De acordo com Fachin, a interceptação e a quebra de sigilo telefônico são diligências sujeitas a autorização judicial 

prévia pelo juiz natural da causa, e a inobservância desta regra representa causa de nulidade em relação aos 

agentes detentores de foro por prerrogativa. Ainda de acordo com Fachin, essa irregularidade não alcança os 

investigados sem prerrogativa de foro nem os elementos probatórios cuja produção independa de prévia 

autorização judicial. 

 

Em seu voto, o ministro acolheu o pedido da Procuradoria-Geral da República, formulado na Ação Cautelar (AC) 

4297, para a manutenção das provas que não dependam de autorização judicial obtidas no cumprimento dos 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D415122&data=02%7C01%7C%7C792529f787094b902ce308d6fb450fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636972671798250598&sdata=Z%2BsfVfoHM2Y3Ijcz6jnDnB3lzkcbFrN3i9pwSNTy%2B9k%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D415121&data=02%7C01%7C%7C792529f787094b902ce308d6fb450fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636972671798260611&sdata=6xcQeWUXlZR0zkFRzNmbK62PdvuF3YSaV%2BWJ5VhG%2BVI%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D415121&data=02%7C01%7C%7C792529f787094b902ce308d6fb450fc4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636972671798260611&sdata=6xcQeWUXlZR0zkFRzNmbK62PdvuF3YSaV%2BWJ5VhG%2BVI%3D&reserved=0


mandados de busca e apreensão. Segundo o relator, como os documentos e equipamentos associados à Polícia 

do Senado Federal e aos policiais legislativos investigados podem contribuir para a formação da convicção do 

titular da ação penal, seria contraproducente sua devolução. 

 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia. 

 

Autoridade incompetente 

 

O ministro Alexandre de Moraes, que abriu divergência parcial, votou no sentido de declarar ilícitas todas as provas 

obtidas nas diligências. Segundo ele, embora não seja vedado ao Poder Judiciário determinar medidas coercitivas 

, inclusive busca e apreensão, em equipamentos, gabinetes e casas de parlamentares, o que é assegurado pelo 

princípio da independência dos Poderes, é necessário seguir os mecanismos de freios e contrapesos existentes 

no texto constitucional, entre eles a cláusula de reserva jurisdicional e o respeito ao princípio do juiz natural. 

 

Em seu entendimento, como as diligências foram autorizadas por autoridade incompetente, as provas obtidas são 

inadmissíveis no processo, pois foram captadas por meios ilícitos, em desacordo com as normas que regem a 

ação persecutória do Estado (artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal). Essa corrente foi integrada pelos 

ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Dias Toffoli. 

 

Justiça Federal 

 

Os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello votaram pela improcedência total da reclamação. No entendimento 

de ambos, os atos deferidos pelo juízo da 10ª Vara Federal são lícitos, pois apenas se estivesse comprovada a 

participação de parlamentar federal é que haveria a competência do STF para supervisionar as investigações. 

 

Veja a notícia no site 

 

Normas de 20 estados e do DF sobre pagamento de honorários a procuradores são objeto de 

ações no STF 

 

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, ajuizou 21 ações contra normas estaduais e do Distrito Federal 

que dispõem sobre o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência a procuradores, com o argumento 

de afronta aos artigos 5º, caput; 37, inciso XI; e 39, parágrafos 4º e 8º, da Constituição Federal. Para a procuradora-

geral, a remuneração a procuradores ativos e inativos dos estados e a servidores em geral é incompatível com o 

regime de subsídio, o teto remuneratório constitucional e os princípios republicano, da isonomia, da moralidade, 

da supremacia do interesse público e da razoabilidade, além de invadir competência da União. 

 

Dodge sustenta que o recebimento de honorários de sucumbência por advogados públicos foi recentemente 

disciplinado, em âmbito federal, pela Lei 13.327/2016 e é objeto de questionamento no Supremo por meio da ADI 

6053. Assinala, no entanto, que a norma federal em nenhum momento reconhece ou confere natureza privada a 

tais verbas. Nas 21 ações, a procuradora-geral aponta que os honorários de sucumbência têm nítido caráter 

remuneratório, em contrapartida aos serviços prestados no curso do processo. “O fato de o pagamento se originar 

do repasse de um valor pelo vencido e de a lei processual prever de modo genérico sua destinação aos advogados 
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em razão de sua atuação na causa não são motivos suficientes e hábeis a transmudar a natureza desta receita de 

pública em privada”, diz. 

 

Segundo a procuradora-geral, a atuação em causas judiciais não constitui ofício estranho às atribuições 

institucionais dos procuradores dos estados e do DF. Por esse motivo, o pagamento de honorários de 

sucumbência, dessa forma, representa remuneração adicional pelo trabalho ordinário já realizado por esses 

servidores. 

 

Ao pedir a concessão de medida liminar para suspender a eficácia das normas, Raquel Dodge alega que há perigo 

na demora decorrente do fato de as leis impugnadas estabelecerem o direito de membros da advocacia pública ao 

recebimento da parcela remuneratória em detrimento dos cofres públicos. O pedido de aplica às Ações Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 6158 (Pará), 6159 (Piauí), 6160 (Amapá), 6161 (Acre), 6162 (Sergipe), 6163 

(Pernambuco), 6164 (Rio de Janeiro), 6165 (Tocantins), 6166 (Maranhão), 6167 (Bahia), 6168 (Distrito Federal), 

6169 (Mato Grosso do Sul), 6170 (Ceará), 6171 (Minas Gerais), 6176 (Paraíba), 6177 (Paraná), 6178 (Rio Grande 

do Norte), 6181 (Alagoas), 6182 (Rondônia) e nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPFs) 596 (São Paulo) e 597 (Amazonas). A ADI 6135, ajuizada no início deste mês, questiona lei goiana sobre 

a mesma matéria. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Plano deve reembolsar despesa em hospital não credenciado, nos limites da tabela, mesmo 

não sendo urgência ou emergência 

 

A Terceira Turma decidiu que os planos de saúde são obrigados a reembolsar, nos limites do contrato, as despesas 

realizadas pelo beneficiário em hospital não credenciado, nas hipóteses em que não for possível a utilização dos 

serviços próprios, contratados ou credenciados pelas operadoras. 

 

Ao manter acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), por maioria de votos, o colegiado adotou 

interpretação mais ampla do artigo 12 da Lei 9.656/1998, permitindo o resguardo dos interesses do beneficiário 

sem prejuízo ao equilíbrio atuarial das operadoras de planos de saúde, já que o eventual reembolso deve respeitar 

os limites da tabela prevista no contrato. 

 

No entendimento da turma, se a operadora é legalmente obrigada a ressarcir o Sistema Único de Saúde (SUS) no 

caso de tratamento em hospital público, não haveria razão para deixar de ser feito o reembolso ao beneficiário que 

busque a rede privada não credenciada.                 

 

A ação contra o plano de saúde foi ajuizada por beneficiário que, a partir de um quadro de forte tosse e 

expectoração, procurou a assistência médica e foi equivocadamente diagnosticado e tratado como se tivesse 
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tuberculose. Após seis meses de tratamento incorreto, ele se submeteu a novos exames em hospital não 

credenciado pelo plano e recebeu o diagnóstico de câncer de pulmão. O atendimento no novo hospital gerou um 

débito de cerca de R$ 49 mil. O beneficiário morreu no curso do processo. 

 

Urgência e emergência 

 

Em primeiro grau, o juiz julgou a ação improcedente, mas a sentença foi reformada pelo TJSP, que condenou o 

plano a reembolsar as despesas pelo valor corrigido que ele teria pago em caso de atendimento na rede 

credenciada. 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, a operadora alegou que o reembolso de despesas efetuadas em 

estabelecimento não conveniado pelo plano somente é devido em hipóteses de urgência e emergência e na 

impossibilidade de atendimento por clínica ou hospital credenciado. 

 

Rede pública e privada 

 

A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, afirmou inicialmente que, pela leitura literal do artigo 12 da 

Lei 9.656/1998, o reembolso das despesas médicas estaria realmente limitado às hipóteses de urgência e 

emergência. 

 

Por outro lado, a ministra destacou que, conforme o artigo 32 da Lei dos Planos de Saúde, devem ser ressarcidos 

pelas operadoras os serviços previstos nos respectivos contratos que sejam prestados a seus consumidores e 

dependentes em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do SUS. 

 

Nancy Andrighi exemplificou que a operadora está obrigada a ressarcir o SUS quando os seus beneficiários se 

utilizarem do serviço público de atenção à saúde, conforme procedimento na Resolução Normativa 358/2014 da 

Agência Nacional de Saúde. Haveria, portanto, uma aparente contradição caso não fosse reembolsado o próprio 

beneficiário que utiliza hospital privado que não faz parte da rede credenciada pelo plano. 

 

Pelos princípios da boa-fé e da proteção da confiança nas relações privadas, a relatora indicou como solução a 

possibilidade de ressarcimento ao beneficiário nos limites do estabelecido contratualmente. Segundo a ministra, 

essa interpretação respeita, de forma concomitante, o equilíbrio atuarial das operadoras e o interesse do 

beneficiário que escolhe hospital não integrante da rede credenciada de seu plano – e que, por conta disso, terá 

de arcar com o excedente da tabela prevista no contrato. 

 

Segundo a relatora, no caso julgado, a decisão não acarreta desvantagem exagerada à operadora, “pois a suposta 

exorbitância de valores despendidos pelo recorrido na utilização dos serviços prestados por hospital de referência 

em seu segmento será suportada pelo próprio beneficiário, dado que o reembolso está limitado ao valor da tabela 

do plano de saúde contratado”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Teoria da imprevisão não é aplicável para cobrir prejuízos em contratos de derivativos 
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Nos contratos de derivativos financeiros firmados entre empresas e instituições financeiras, não é possível aplicar 

a teoria da imprevisão, tampouco proceder à revisão de tais contratos com base na alegação de onerosidade 

excessiva. Também não se pode falar em quebra da boa-fé objetiva no estabelecimento de cláusulas que 

signifiquem a exposição desigual das partes contratantes aos riscos do contrato. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou o recurso de uma empresa fabricante de produtos de madeira 

que buscou a reparação de prejuízo de R$ 3,6 milhões suportado na liquidação de um contrato de swap cambial 

com o Banco Citibank. 

 

A empresa firmou o contrato de swap cambial com o Citibank em agosto de 2008, estabelecendo a cotação do 

dólar a R$ 1,57. O contrato previa oito operações mensais no valor de US$ 750 mil, e um prejuízo máximo para o 

banco de dez centavos por dólar, limitado a R$ 75 mil. 

 

Em meio à crise financeira de 2008, a cotação do dólar chegou a R$ 2,49, o que causou um prejuízo para a 

empresa de R$ 3,6 milhões. A fabricante defendeu que o contrato também deveria limitar o seu prejuízo em R$ 75 

mil, invocando violação do artigo 113 do Código Civil. 

 

A empresa pediu a nulidade do contrato e o retorno das partes à situação prévia, com a devolução do valor de R$ 

3,6 milhões pago por ela ao banco. O pedido foi negado em primeira e segunda instâncias. No recurso especial, a 

empresa alegou onerosidade excessiva em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis e buscou a 

aplicação da teoria da imprevisão e de normas do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Riscos claros 

 

Segundo o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, a exposição desigual das partes contratantes 

aos riscos do contrato não atenta contra o princípio da boa-fé desde que haja, no momento de celebração do 

contrato, plena consciência dos riscos envolvidos na operação. 

 

“Quanto à adequada conscientização das partes, cumpre destacar que, no caso em apreço, o contrato objeto da 

presente demanda é absolutamente claro, inclusive com realces na grafia, quanto à presença de exposição 

desigual das partes aos riscos envolvidos na operação”, explicou o relator, ao destacar trechos do contrato. 

 

De acordo com o ministro, o documento previa os riscos para a empresa de forma clara e expressa, e a fabricante 

assinou o contrato de swap apostando na proteção contra as variações do dólar. 

 

“Além disso, deve-se atentar para o fato de que, durante o período de relacionamento negocial mantido entre a 

autora e a instituição financeira demandada, diversos outros contratos foram firmados nos mesmos moldes do que 

ora é questionado, tendo a recorrente mantido tal prática enquanto dela se beneficiou”, explicou. 

 

Para o ministro, não é razoável supor que, mesmo após ter firmado diversos contratos semelhantes, a empresa 

não tivesse conhecimento pleno dos riscos da operação. 

 

Eventos imprevisíveis 

 



Villas Bôas Cueva rejeitou também o argumento da empresa de que a maxidesvalorização do real frente ao dólar 

ocorreu em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis em virtude da crise de 2008. 

 

“Independentemente da posição que se adote em relação à classificação dos contratos de derivativos, se 

comutativos ou aleatórios, é maciça a doutrina ao defender que tais contratos são dotados de álea normal ilimitada, 

a afastar a aplicabilidade da teoria da imprevisão e impedir a sua revisão judicial por onerosidade excessiva”, 

explicou o relator. 

 

Sobre a aplicação de regras protetivas do consumidor, o relator citou jurisprudência do STJ inviabilizando a 

incidência de normas consumeristas nesse tipo de relação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida decisão que permitiu registro de dupla paternidade sem inclusão do nome da mãe 

biológica 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso do Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) que buscava 

anular o registro civil de uma criança com dupla paternidade, nascida com o auxílio de reprodução assistida. Para 

o MPSC, tendo havido a renúncia do poder familiar pela mãe biológica, o caso seria de adoção unilateral, e não 

de dupla paternidade. 

 

Conforme o processo, o casal homoafetivo teve uma filha com a ajuda da irmã de um dos companheiros, que se 

submeteu a um processo de reprodução assistida. 

 

Após a renúncia do poder familiar por parte da genitora, o casal solicitou o registro em nome do pai biológico 

(doador do material genético) e do pai socioafetivo, mantendo em branco o campo relativo ao nome da mãe. 

 

O MPSC contestou a decisão que permitiu a dupla paternidade, alegando que a competência para o caso não 

seria da Vara da Família, mas da Vara de Infância e Juventude, pois a demanda deveria ser tratada como pedido 

de adoção unilateral. 

 

Em primeira instância, o pedido de registro da dupla paternidade foi julgado procedente. O MPSC apelou para o 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), que manteve a sentença. No recurso especial, o MPSC insistiu nas 

teses de adoção unilateral e de incompetência da Vara da Família. 

 

Efeitos diversos 

 

Ao votar pela rejeição do pedido do MPSC, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator na Terceira Turma, 

ressaltou os diferentes efeitos do instituto da adoção e da reprodução assistida. 

 

“Deve ser estabelecida uma distinção entre os efeitos jurídicos da adoção e da reprodução assistida heteróloga, 

pois, enquanto na primeira há o desligamento dos vínculos de parentesco, na segunda sequer há esse vínculo” – 

declarou o ministro. 
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Sanseverino afirmou que, no caso, a mãe biológica, irmã de um dos pais, não tem vínculo de parentesco com a 

criança, filha do pai biológico e filha socioafetiva do seu companheiro. 

 

Questão pacificada 

 

O relator destacou a evolução jurisprudencial sobre o assunto no Brasil e citou como exemplo o Provimento 63 

do Conselho Nacional de Justiça, de novembro de 2017, que reconhece a possibilidade do registro com a dupla 

paternidade, assegurando direitos aos casais homoafetivos. Sanseverino disse que a questão discutida no recurso 

já foi pacificada no âmbito da Justiça e que, se o caso fosse iniciado hoje, ele seria resolvido extrajudicialmente. 

“Não havendo vínculo de parentesco com a genitora, há tão somente a paternidade biológica da criança, registrada 

em seus assentos cartorários, e a pretensão declaratória da paternidade socioafetiva pelo companheiro” – resumiu 

o ministro. 

 

Ele informou que a criança está em um lar saudável e os pais demonstraram condições de lhe garantir saúde, 

educação e amor, o que confirma que foi assegurado no caso o melhor interesse do menor. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Liquidação extrajudicial não autoriza instituição a levantar valores depositados em 

cumprimento de sentença 

 

A superveniência da liquidação extrajudicial de uma instituição não a autoriza a levantar valores que tenha 

depositado em juízo a título de cumprimento de sentença, já que a decretação da liquidação não irradia efeitos 

desconstitutivos sobre pagamentos licitamente efetuados. 

 

A conclusão foi da Terceira Turma ao negar provimento ao recurso de uma seguradora que pretendia reaver os 

valores depositados em cumprimento de sentença. 

 

A seguradora argumentou que, em razão da liquidação extrajudicial, os valores da condenação deveriam entrar no 

concurso geral de credores, sob pena de se conferir ao vencedor da ação tratamento diferenciado em relação aos 

demais credores. 

 

Segundo a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, é preciso considerar que a parte que foi 

vencedora na ação de indenização contra a seguradora não figurava mais como credora no momento da 

decretação da liquidação extrajudicial. Dessa forma, não se trata de tratamento diferenciado. 

 

“A relação creditícia existente entre as partes em litígio foi extinta a partir do momento em que a obrigação 

pecuniária constituída pelo comando sentencial foi adimplida pela recorrente, que efetuou voluntariamente o 

depósito da quantia devida”, explicou a ministra. 

 

Sem previsão 
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Nancy Andrighi ressaltou que não há no ordenamento jurídico nacional nenhuma previsão de que a decretação 

dos regimes executivos concursais de liquidação extrajudicial, recuperação judicial ou falência possa desconstituir 

pagamentos pretéritos realizados de forma lícita, já que a deflagração de tais regimes “possui efeitos ex nunc, não 

retroagindo para regular atos que lhes sejam anteriores”. 

 

A relatora apontou que, diferentemente do que sustentou a seguradora, o artigo 74 do Decreto 60.459/1967 e o 

artigo 98 do Decreto-Lei 73/1966 não disciplinam o que deve ocorrer com os valores depositados voluntariamente 

pela empresa liquidanda como pagamento decorrente de decisão desfavorável em ação reparatória. 

 

O caso analisado, segundo Nancy Andrighi, “não trata de penhora, arresto ou de qualquer outra medida 

determinada pelo juízo que se destina à apreensão ou à reserva de bens para garantia de futura execução, únicas 

hipóteses fáticas contempladas nas normas em questão”. 

 

Também não é o caso, segundo a relatora, de incidência na norma do artigo 126 da Lei de Falência e Recuperação 

de Empresas, já que as sociedades seguradoras não se submetem aos ditames dessa lei. 

 

Nancy Andrighi lembrou ainda que, no julgamento do AREsp 1.294.374, a Terceira Turma decidiu que a suspensão 

de ações e execuções decorrente da decretação de liquidação extrajudicial de sociedade submetida ao regime da 

Lei 6.024/1974 – como no caso analisado – não tem como consequência lógica a desconstituição da penhora já 

aperfeiçoada. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

                

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ e TSE fecham acordo inédito para facilitar identificação de pessoas presas 

 

Em tempos de crise, é preciso aperfeiçoar a gestão, diz corregedor nacional 

 

É o momento de o Judiciário voltar à sua função tradicional, diz Toffoli 

 

CNJ aprova relatórios de inspeções da Corregedoria Nacional em PE, RJ e AL 

 

Fonte: CNJ 
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Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 26.06.2019 e p. 27.06.2019 

 

Apelação Cível. Ação de Interdição. Direito Civil. Demandante que vindica a curatela de seu irmão e sua 

nomeação para o exercício do encargo. Sentença de procedência, com a decretação da curatela para os atos 

de natureza patrimonial e negocial e a nomeação do Requerente como curador. Oposição de Embargos de 

Declaração, que restaram acolhidos, para estabelecer que o exercício do munus deve ocorrer por meio de 

assistência, e não de representação. Irresignação do Parquet. Curatelado acometido de “retardo mental 

moderado”, conforme avaliação técnica realizada no curso da demanda. Constatação pericial de incapacidade 

permanente e ausência de compreensão e alcance a respeito dos atos de cunho patrimonial. Interditando 

inserido no conceito de pessoa com deficiência, nos termos do art. 2º, caput, da Lei nº 13.146/15. Curatela 

qualificada como medida protetiva extraordinária e proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada 

caso, preservados os interesses da pessoa curatelada. Inteligência dos arts. 84, §3º, e 85, §2º, da Lei 

Brasileira de Inclusão. Hipótese de incapacidade relativa. Alteração dos arts. 3º e 4º do Código Civil pelo 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. Instituto da representação que, apesar de originalmente direcionado aos 

absolutamente incapazes, deve figurar como instrumento de tutela dos interesses daqueles que não podem 

exteriorizar sua vontade. Interditando não detentor de discernimento para a prática dos atos negociais, 

necessitando da representação do curador. Especificidades do caso evidenciadoras de que a assistência, por 

exigir a manifestação da pessoa assistida, não atende ao melhor interesse do curatelado. Possibilidade de o 

magistrado definir o alcance e os termos do exercício do encargo dentro dos parâmetros previamente 

estabelecidos pela lei e das necessidades fáticas da pessoa sujeita à medida. Previsão constante do art. 85, 

§ 2º, da Lei nº 13.146/15, do art. 1.772 do CC e do art. 755, II, do CPC. Impositiva reforma do decisum para 

estabelecer o exercício da curatela por meio de representação, considerando a impossibilidade de expressão 

volitiva do interditando. Precedentes desta Egrégia Corte de Justiça. Inaplicabilidade do disposto no art. 85, 

§11, do CPC, ante a ausência de fixação de sucumbência pelo Juízo a quo. Conhecimento e provimento do 

recurso.  

 

Segredo de Justiça 

 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.848, de 25.06.2019 - Dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o 

controle social das agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 

de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, 

de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001. Mensagem de veto 

 

 

25 de junho de 2019 - Edição extra 
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Decreto Federal nº 9.847, de 25.06.2019 - Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 

dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a comercialização de armas de fogo e de munição e 

sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar de Armas. 

 

Decreto Federal nº 9.846, de 25.06.2019 - Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 

dispor sobre o registro, o cadastro e a aquisição de armas e de munições por caçadores, colecionadores e 

atiradores. 

 

Decreto Federal nº 9.845, de 25.06.2019 - Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 

dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro e a posse de armas de fogo e de munição. 

 

Decreto Federal nº 9.844, de 25.6.2019 - Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 

dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a comercialização de armas de fogo e de munição e 

sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar de Armas. 

 

Lei Estadual nº 8422, de 19 de junho de 2019 - Revoga a Lei Estadual nº 3267, de 07 de outubro de 1999. 

 

Fonte: Planalto e ALERJ. 

 

               

            

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os serem extraídos de fonte original. 
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